
Legismap Roncarati
Contrato de seguros na revisão e atualização do Código Civil brasileiro

Por Angelica Carlini

Introdução

A Victor Hugo, um dos mais importantes escritores do século XIX, é atribuída a frase "nada é mais
poderoso do que uma ideia que chegou no tempo certo", que tem características românticas e
políticas como o próprio autor que além de escritor foi deputado e, combateu duramente a pena de
morte em seu país. 

A Comissão de Revisão e Atualização do Código Civil instalada pelo presidente do Senado da
República em agosto de 2023, presidida pelo ministro Luis Felipe Salomão, do STJ, e que tem como
relatores dois dos maiores juristas contemporâneos, prof. dra. Rosa Maria de Andrade Nery e prof.
dr. Flávio Tartuce, é com toda certeza uma ideia que chegou no tempo certo.

Desde a entrada em vigor do CC/02, em janeiro de 2003, surgiram projetos, comentários,
propostas, sempre com objetivo de atualizar o texto de lei e, revisar equívocos involuntariamente
cometidos no processo de discussão e aprovação. É possível afirmar que havia consenso entre os
civilistas brasileiros de que o projeto aprovado em 2002 nasceu com ares de meados do século XX,
insuficiente, por isso mesmo, para dar conta das grandes transformações que as diferentes
sociedades têm vivido no século XXI, em especial, nas áreas econômica e social.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 11.03.2024
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